Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELALEI Nº 928/89

LEI N.º 916/89

AUTORIZA CONTRATAR POR NECESSIDADE DO SERVIÇO, POR TEMPO DETERMINADO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Nos termos do artigo 37, íten IX da Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado, a contratar por tempo determinado e em casos de necessidade do serviço, nas seguintes situações:

a) Esta de Calamidade Pública;

b) Esta de Emergência;

c) Vacância de Cargo ou Funções pelo período de 1 (um) ano, até a realização de Concurso Público.

Art. 2º - As designações para essa situação serão contribuintes do INPS.

Art. 3º - Os vencimentos serão iguais aos cargos e funções existentes no quadro de pessoal.

Art. 4º - Esta Lei vigorará a contar da data de 01 de fevereiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 20 de março de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
